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Institui o selo Pet Bem-Vindo no Município de Maringá
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica instituído o selo Pet Bem-Vindo no Município de Maringá, com o
objetivo de certificar oficialmente hotéis, shopping centers, lojas, bares, restaurantes e outros
estabelecimentos que autorizam a entrada, circulação e permanência de animais de estimação,
acompanhados dos seus tutores.

Art. 2.º O selo Pet Bem-Vindo deverá ser utilizado pelos estabelecimentos que
optarem por esse tipo de permissão, anexando-o na entrada do estabelecimento, em local visível
e sem obstáculos que impeçam a sua visualização, informando a permissão de entrada e
permanência de animais de estimação.

Art. 3.º Os tutores continuam responsáveis pelos animais durante a toda
permanência no estabelecimento, na forma da lei.

Art. 4.º Ficará a critério de cada estabelecimento comercial a permissão ou não da
entrada e permanência de animais, assim como os portes e as espécies permitidos no
estabelecimento.

Art. 5.º O Poder Executivo deverá estabelecer os critérios e o procedimento para a
concessão do Selo Pet Bem-Vindo, os quais deverão constar de regulamento próprio.

Art. 6.º O direito de uso do selo poderá ser cancelado em caso de descumprimento
dos critérios que autorizam sua concessão.

Art. 7.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de setembro de 2023.
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